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                        Resolução CMAS 01/2025 

 

Dispõe sobre a Convocação da 15ª Conferencia Municipal de Assistência Social de Juquiá/SP. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 844/2018. 

Considerando a deliberação obtida na sessão plenária extraordinária, ocorrida em  

Considerando a Resolução CNAS/MDS nº174, de 14 de Novembro de 2024, que convoca a 14ª Conferência 

Nacional de Assistência Social e define que as Conferências Municipais de Assistência social sejam realizadas no 

período de 31 de março a 11 de julho de 2025. 

Resolve: 

Art.1º Convocar ordinariamente a 15ª Conferencia Municipal de Assistência Social de Juquiá, com atribuição de 

avaliar a Política Municipal de Assistência Social e propor diretrizes para a Conferência Estadual e Nacional de 

Assistência, com o objetivo do aperfeiçoamento do SUAS. 

Art.2º A 15ªConferência Municipal de Assistência Social terá como tema central: 20 anos do SUAS: construção, 

proteção social e resistência. 

Art.3º A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5 (cinco) eixos:  

Eixo 1 – Universalização do SUAS: Acesso integral com equidade e respeito às diversidades; 

Eixo 2 – Aperfeiçoamento continuo do suas: Inovação, gestão descentralizada e valorização profissional; 

Eixo 3- Integração de benefícios e serviços socioassistenciais: Fortalecendo a proteção social, segurança de 

renda e a inclusão social no SUAS; 

Eixo 4 – Gestão democrática, informação e comunicação transparente: Fortalecendo a participação social no 

SUAS; 

Eixo 5 – Sustentabilidade financeira e equidade no cofianciamento do SUAS. 

 

Art.4º A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de forma presencial no dia 05 de Junho de 

2025. 

Art.5º Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação 

 

Juquiá, 14 de Maio de 2025. 

                                      Silvia de Almeida Cruz Ribeiro 
                                        Presidente do CMAS 
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    EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, através do seu representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. CICERO 

CIRILO DOS SANTOS, CONVOCA os candidatos classificados no Concurso Público nº 01/2024, conforme 

relacionados abaixo, para comparecerem no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta publicação, no horário 

das 8 às 12 horas e das 13h:30min às 17 horas, na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

situada a Rua Mohamad Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta- Juquiá/SP, para manifestarem  interesse na 

contratação. 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

 
AUXILIAR OPERACIONAL 

 

 
 
Prefeitura Municipal de Juquiá, 14 de  Maio de 2025. 
 

 
CICERO CIRILO DOS SANTOS 

                   Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO  

32 DEBORA GONCALVES DA COSTA  23653 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO  

22 MARIA LUIZA COSTA MUNIZ  23571 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO  

66 TIAGO VEIGA CAMARGO  23441 

67 RODRIGO COUTINHO BARBOSA 25138 

68 TIAGO DE JESUS OLIVEIRA 24096 

69 ELIVONE VALERIANO SOARES 21892 

70 MARIA JULIANA DA FONSECA 22919 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens aéreas conforme Termo de 

Referência. 

  

EMPRESA VENCEDORA: LVR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME  

CNPJ: 14.779.041/0002-13 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.626,28 (seis mil seiscentos e vinte e seis reais e vinte e oito 

centavos). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação da empresa LVR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA - ME, por meio de dispensa de licitação, para 

fornecimento de passagens aéreas conforme Termo de Referência.  

  

2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o que autoriza a 

contratação direta, por dispensa de licitação. 

2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

exige autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

3.1. Considerando que a situação se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3.2. Considerando finalmente que o PARECER JURÍDICO aponta para a possibilidade legal da referida 

contratação. 

3.3. Eu, JOSÉ ANTONIO FREIRE, Presidente do Parlamento Municipal, DECLARO dispensável, a realização de 

procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa LVR AGÊNCIA 

DE VIAGENS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.779.041/0002-13, devendo a despesa ser regularmente 

empenhada com observância das formalidades legais. 

 

4. DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, publique-se o 

ato que autoriza a contratação direta no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

Plenário, Vera Lúcia Guedes, Juquiá/SP, 14 de maio de 2025. 

 

_____________________________________ 

JOSÉ ANTONIO FREIRE - PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens aéreas conforme Termo de 

Referência. 

  

EMPRESA VENCEDORA:  

CNPJ:  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  

 

  

 José Antonio Freire, Presidente da Câmara Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 

legais, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Procurador Jurídico, RESOLVE, com fundamento no inciso IV, 

do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e conforme o que consta no Processo nº 32/2025, ADJUDICAR o objeto em 

favor da Empresa LVR AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.779.041/0002-13, pela 

proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Juquiá, no valor global de R$ 6.626,28 (seis mil seiscentos 

e vinte e seis reais e vinte e oito centavos), que será pago com recursos da conta 3.3.90.33, e, HOMOLOGAR 

o procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, tipo menor preço global. 

    

 Na oportunidade, determino a publicação do Termo. 

 

Juquiá/SP, 14 de maio de 2025. 

 

__________________________________ 

JOSÉ ANTONIO FREIRE - PRESIDENTE 

 

 


